
 
 

PROJETO DE LEI Nº. 028/2023 

 

DENOMINA PONTE JOSÉ FELIPPE KNIDEL, EM RIO 

FUNDO, NESTE MUNICÍPIO. 

 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições constitucionais faz saber: 

 

APROVA: 

 

Art. 1º Fica, por esta Lei, denominada de “Ponte José Felippe Knidel”, a ponte 

localizada na Estrada Municipal Família Knidel, em Rio Fundo, neste Município. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Sala das Sessões, 29 de Março de 2022. 
 

 

Cezar Tadeu Ronchi Junior 

Vereador 
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